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PODER EXECUTIVO
 Prefeitura Municipal de Campo Novo de Rondônia 

LEI Nº 1.259, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA
PARA O EXERCÍCIO DE 2025.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial por
Anulação de Dotação no valor de R$ 175.020,57 (cento e setenta e cinco mil, vinte reais e cinquenta e
sete centavos), para atender ao desdobro da despesa especificada abaixo:

 
I Dotação a criar:

           
a)

02.05 Secretaria Municipal de Saúde
02.05.05 Fundo Municipal de Saúde

10 Saúde
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0010 Saúde para Todos
2076 Atividades de Média e Alta Complexidade - SUS

1.600 Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)

XXX - 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil   175.020,57
 

 
                       Art. 2º Para cobertura do crédito especificado no art. 1º serão anuladas as seguintes dotações:
 

I - Anulação de Dotações:
 

a)
02.05 Secretaria Municipal de Saúde

02.05.05 Fundo Municipal de Saúde
10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0010 Saúde para Todos
2076 Atividades de Média e Alta Complexidade - SUS

1.600 Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)

238 - 3.3.90.30 Material De Consumo   104.467,89
b)

02.05 Secretaria Municipal de Saúde
02.05.05 Fundo Municipal de Saúde
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10 Saúde
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0010 Saúde para Todos
2076 Atividades de Média e Alta Complexidade - SUS

1.600 Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)

241 - 3.3.90.33 Passagens E Despesas Com Locomoção       5.294,50
c)

02.05 Secretaria Municipal de Saúde
02.05.05 Fundo Municipal de Saúde

10 Saúde
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0010 Saúde para Todos
2076 Atividades de Média e Alta Complexidade - SUS

1.600 Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Corrente)

243 - 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica     65.258,18
 

 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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